[bookmark: _Hlk87338822]CESED - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO
UNIFACISA – CENTRO UNIVERSITÁRIO
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO


JOSÉ FAUSTINO SANTOS NETO










PENSÃO POR MORTE E OS IMPACTOS NEGATIVOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL nº103/2019 PARA OS DEPENDENTES














CAMPINA GRANDE-PB 
2022

JOSÉ FAUSTINO SANTOS NETO






PENSÃO POR MORTE E OS IMPACTOS NEGATIVOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL nº103/2019 PARA OS DEPENDENTES






[bookmark: _Hlk87705613]Trabalho de Conclusão de Curso - Artigo Científico - apresentado como pré-requisito para a obtenção do título de Bacharel em Direito pela UniFacisa – Centro Universitário.
Área de Concentração: Direito Previdenciário, Direito Sucessório, Direito Constitucional.
Orientador: Prof.º da UniFacisa, Raphael Alexander Rosa Romero, Esp. Orientador.








Campina Grande - PB
2022














Dados Internacionais de Catalogação na Publicação
(Biblioteca da UniFacisa)

XXXXX
Neto, José Faustino Santos.
PENSÃO POR MORTE E OS IMPACTOS NEGATIVOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL nº103/2019 PARA OS DEPENDENTES/ José Faustino Santos Neto. Campina Grande – PB, 2022.

Originalmente apresentada como Artigo Científico de bacharelado em Direito do autor (bacharel – UniFacisa – Centro Universitário, 2022).
Referências.

1. Direito Previdenciário; 2. Pensão; 3. Impactos Negativos. PENSÃO POR MORTE E OS IMPACTOS NEGATIVOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL nº103/2019 PARA OS DEPENDENTES
 / José Faustino Santos Neto. Campina Grande – PB, 2022.

CDU-XXXX(XXX)(XXX)

Elaborado pela Bibliotecária Rosa Núbia de Lima Matias CRB 15/568 Catalogação na fonte





Trabalho de Conclusão de Curso - Artigo Científico – PENSÃO POR MORTE E OS IMPACTOS NEGATIVOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL nº103/2019 PARA OS DEPENDENTES, apresentado por José Faustino Santos Neto como parte dos requisitos para obtenção do título de Bacharel em Direito, outorgado pela UniFacisa – Centro Universitário.

APROVADO EM_______//______ 

BANCA EXAMINADORA:


_____________________________________
Prof.º da UniFacisa, Raphael Alexander Rosa Romero, Esp. Orientador 


_____________________________________
 Prof.º da UniFacisa, 


_____________________________________
 Prof.º da UniFacisa, 


PENSÃO POR MORTE E OS IMPACTOS NEGATIVOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL nº103/2019 PARA OS DEPENDENTES
José Faustino Santos Neto[footnoteRef:2]* [2: 1*Graduando do Curso Superior de Bacharelado em Direito. Endereço eletrônico, jose.faustino@mais uifacisa.com.br.] 

Raphael Alexander Rosa Romero[footnoteRef:3]** [3: 2**Professor Orientador. Graduado em Direito, pela Universidade Estadual da Paraíba, Pós-graduado em Direito Público, Uniderp, Docente do Curso Superior em Direito da Unifacisa. Endereço eletrônico, raphael.romero@maisunifacisa.com.br.] 


RESUMO
Este trabalho de conclusão de curso dedica-se à pesquisa jurídica no campo do Direito Previdenciário, mais especificamente, no tocante à temática da pensão por morte. Fez-se necessário uma breve introdução sobre como surgiu a pensão e a priori como foi inserida na Seguridade Social Brasileira, o conceito, previsão constitucional, desde seu processo informal de surgimento, até a sua positivação. Em seguida, pretendeu-se demonstrar o processo, desde a morte do segurado, até caracterizar o dependente como pensionista, analisando os requisitos impostos pela lei. Buscamos entender as classes de dependentes existentes hoje e por fim quais pontos impactaram os dependentes dos segurados do RGPS, com o advento da Emenda Constitucional nº 103/2019. Todos os temas foram abordados através de pesquisas documental e revisão bibliográfica.

Palavras-Chave: Previdência Social. Segurados. Dependentes. Pensão por Morte. 












ABSTRACT
This course conclusion work is of great importance in terms of legal research, with its relevance to Social Security Law and an emphasis on the theme of pension for death. It is necessary a brief introduction on how the pension came about and a priori how it was inserted in the Brazilian Social Security, the emergence, the concept, constitutional provision, from its informal process, to its positivization. Next, we will see how the whole process is from the death of the insured, to characterizing the dependent as a pensioner, considering the minimum number of contributions required and the grace period provided by law. It is necessary to understand above all the classes of dependents that exist today and, finally, what are the main negative points for pensioners after Constitutional Amendment nº 103/2019, where all topics were addressed through research and documents necessary to expose the present
.
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1	INTRODUÇÃO

Desde sempre, a preocupação com as adversidades da vida tem sido uma constante da humanidade. Com isso, há tempos, o ser humano tem se adequado, no sentido de reduzir as consequências negativas decorrentes dos infortúnios da vida, sejam eles doença, fome, velhice, preocupando-se até mesmo com o seu grupo familiar no pós-morte. (Curso de Direito Previdenciário, p. 2, 2005).
Não seria exagero afirmar que esse tipo de conduta é natural, já que até os animais têm o hábito de guardar alimentos para dias difíceis. No entanto, obviamente, o nível de complexidade do sistema protetivo que a humanidade desenvolveu é marcante em comparação com as demais espécies. 
É correto afirmar que a proteção social nasceu, efetivamente, na família. No passado, as pessoas viviam em espaços familiares e o trabalho estava à cargo dos mais novos, o que já significava uma proteção aos membros familiares com mais idade. (Curso de Direito Previdenciário, p. 1, 2008).
A nossa sociedade evoluiu bastante e com isso, métodos foram desenvolvidos por alguns povos e esses métodos foram adotados e aperfeiçoados por outros povos e com essa mutação temos o que hoje chamamos de Seguridade Social, termo cunhado pelo Constituinte de 1988 e que sofreu críticas por ser um neologismo com bases na língua espanhola. (Curso de Direito Previdenciário, p. 4, 2008).
De início, os primeiros indícios de pensão por morte no Brasil aconteceram em meados de 1795, quando criado o primeiro Montepio[footnoteRef:4] Militar, em que concedia às viúvas e órfãos menores a metade do sôldo que caberia a seus maridos e pais se fossem reformados. Logo após os funcionários dos correios também aderiram a ideia dos montepios, garantindo assim, que no momento de seu óbito, seus dependentes não ficassem totalmente desamparados.  [4:  Instituto de previdência estatal destinado a amparar a família do servidor público que tenha falecido ou que estejam impossibilitados de trabalhar.] 

Já na década de sessenta, após a consolidação da Lei Eloy Chaves que impôs às indústrias do país a criação de caixas de aposentadorias e pensões e a criação do (IAPC) Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciantes, foi criada a (LOPS) Lei nº 3.807/60, ou Lei Orgânica da Previdência Social, a qual implementou alterações importantes como, prazo de carência da pensão por morte que passou a ser de 12 contribuições mensais para que se garantisse o benefício aos dependentes dos segurados que viessem a óbito. 

Art. 23. O cálculo dos benefícios far-se-á tomando-se por base o "salário-de-benefício", assim denominada a média dos salários sôbre os quais o segurado haja realizado as últimas (doze) 12 contribuições mensais contadas até o mês anterior ao da morte do segurado, no caso de pensão, ou ao início do benefício, nos demais casos. (BRASIL, 1960).

Ao passar dos anos ocorreram alterações que fomentaram ainda mais a pensão por morte no Brasil. No ano de 1987 foi instalada a Assembleia Nacional Constituinte, a qual trabalhou por longos 20 meses para concluir a Carta Magna. Em 1988 teve seu texto final promulgado por Ulysses Guimarães, a Constituição Federal que foi formulada para atender diversos interesses e demandas da população brasileira e que é considerada bastante avançada em questões sociais, organizou a Previdência Social sob a forma de regime geral de contribuição e filiação obrigatória, preservando o equilíbrio financeiro relativo à atividade e concedendo a pensão por morte tanto ao segurado do sexo masculino como do sexo feminino e a seus cônjuges ou companheiros dentre os outros dependentes. 
O cálculo das aposentadorias sofreu alterações dentre os anos de 1990 a meados de 2000, e com isto, muitos dependentes pleitearam, através de ações judiciais, a revisão de renda mensal inicial das pensões concedidas antes da vigência da Lei 9.032/1995, requerendo a majoração para 100% do valor da aposentadoria já que o cálculo realizado antes da mencionada lei, limitava a pensão a 80% do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou teria direito de receber na data do óbito. Neste ponto, é lícito lembrar que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº15, na qual era concedido justamente o que se pedia, a revisão no cálculo com 100% para as pensões outorgadas antes da vigência da Lei 9.032/1995.

Súmula nº 15: O valor mensal da pensão por morte concedida antes da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, deve ser revisado de acordo com a nova redação dada ao art. 75 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. (BRASIL, 2004).

Á vista disso, a mesma Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais já depois de 2004, cancelou o enunciado fazendo assim com que a discussão fosse levada ao Supremo Tribunal Federal que na oportunidade tiveram o posicionamento majoritário de que deveria manter a legislação que se encontrava vigente na data do óbito do segurado. Logo em seguida, o Supremo Tribunal Judiciário publicou a chamada Súmula nº 340, explicitando assim, que “a lei aplicável a concessão da pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito”.
Acontece que em 2014 foi promulgada pela então Presidente Dilma Rousseff a medida provisória nº 664/2014, medida essa que posteriormente foi convertida em norma de sentido estrito, trago na Lei nº 13.135/15 à qual o seu texto altera o §2º do art.77 da Lei nº 8.213/91, que muito nos é importante, pois trata de quando o direito de cada beneficiário da pensão termina de acordo com sua classe.

 Em 2019 foi que tivemos outra grande mudança não só na pensão por morte, mas em toda previdência social brasileira, com alterações tanto na aposentadoria dos servidores públicos e privados, como em relação às pensões. “A adoção das medidas é imprescindível para evitar custos excessivos para as futuras gerações e comprometimento do pagamento de benefício de aposentadorias e pensões” (Guedes, 2019). Ocorreram diversas mudanças com a reforma de 2019, mas essas, não afetaram aqueles que já estavam aposentados ou os já eram pensionistas, trazendo com isso, alterações para cidadãos que venham a adquirir benefícios futuros da previdência, e não deixando que gerações de um futuro não tão distante, paguem um preço maior.

2 SEGURADOS, DEPENDENTES E SUAS CLASSES
a) SEGURADO E DEPENDENTES

Ao longo dos anos, vem se acumulando milhões de brasileiros recebendo pensão por morte, que é de fato, um benefício previdenciário pago mensalmente aos dependentes dos segurados falecidos. Assim explica Martinez (2015):

“Tecnicamente a pensão por morte é uma prestação de pagamento continuado que cobre um risco previdenciário imprevisível, substituidora dos salários do segurado, acumulável em certas circunstâncias, devida aos dependentes de quem detinha o atributo jurídico de segurado ativo ou inativo e que faleceu, desapareceu, ausentou-se evadiu-se ou está foragido”. (MARTINEZ, 2015, p. 29).

Além de ser preciso entender quem pode receber pensão por morte, é de suma importância saber também quem pode deixar a pensão para o seu dependente. Entende-se como segurado para fins de previdência social, a pessoa que estava trabalhando e contribuindo para a previdência, aquele que já recebia pensão, ou a pessoa que estava dentro do período de graça “aquele que está até 12 meses sem contribuir, tem direito a deixar até doze (12) meses de pensão por morte, podendo chegar até 36 meses de graça feito o devido cálculo” (BRASIL, 1991, art. 15º, caput, §1º, e §2º).
Ficando claro quem é o segurado, é preciso projetar de forma ampla, quem são os dependentes do segurado e quais suas classes e características. 
O pensionista em si, é aquele que esteja a receber do estado a priori um benefício, sendo ele a pessoa que tem uma isenção definitiva do trabalho, ou aquele que receba pensão devido o falecimento de um segurado do qual ele é dependente, que é o caso em questão.

b) CLASSES DE BENEFICIÁRIOS E A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/2019 

Destaca-se, conforme o art. 16 da Lei n.º 8.213/1991, que “os beneficiários são divididos em ordem de classes, sendo que a existência de uma exclui as seguintes. Também os integrantes de cada uma concorrem em igualdade de condições e, havendo mais de um beneficiário, o valor é dividido em partes iguais entre eles. (BRASIL, 1991, ART. 77º, caput).
Para melhorar o conhecimento acerca da pensão por morte, são divididos os beneficiados por classes, sendo as mesmas numeradas de forma crescente, da mais importante em termos de dependência ao segurado, para a menos importante. Por exemplo:
· A classe 1 é composta pelos cônjuges, companheiros e filhos menores de 21 anos ou maior que esta idade, desde que inválidos ou com deficiência mental ou intelectual grave. Os dependentes dessa 1ª classe recebem o benefício independentemente de já possuir, ou não, alguma renda própria. 
· A Classe 2 é formada pelos pais do falecido, mas diferente dos beneficiários da 1ª classe, esses devem comprovar a dependência econômica para com o falecido e só serão beneficiados, caso não haja dependentes da classe supramencionada.
· A 3ª classe é constituída pelos irmãos do segurado falecido, desde que esse seja, menor de 21 anos, ou, possua alguma deficiência física/intelectual. Essa classe só terá direito ao benefício de pensão por morte se não existir nenhum componente das classes anteriormente citadas.
Em meio a todos citados anteriormente, existem também o que podemos chamar de extraordinários ou especiais que são os menores tutelados e os enteados que se enquadram nos membros da 1ª classe e partilha dos mesmos requisitos dos filhos para o recebimento da pensão.
 É assegurada, a qualquer tempo, a concessão do benefício desde que tenham sido cumpridos os requisitos para sua obtenção até a data de vigência da EC 103/2019 (12/11/2019), observados os critérios de legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para sua concessão (EC 103/2019, art.3º, caput).
A pensão por morte pode ser requerida a qualquer momento após o óbito ou morte presumida, mas somente requerendo com prazo de 90 dias, receberá o retroativo à data do óbito ou morte presumida, ou seja, aquele que é beneficiário de pensão por morte, pode fazer pedido dela em qualquer tempo depois da morte do segurado, no entanto somente fará jus ao benefício a partir da data do requerimento. Por outro lado, aquele que protocolar o requerimento da pensão no prazo de 90 dias após óbito ou morte presumida do segurado, receberá além da pensão mensalmente, o retroativo desde a data de óbito ou morte presumida. Este prazo será estendido para 180 dias apenas nos casos em que o filho ou menor tutelado possua menos que 16 anos de idade. É o que afirma o art. 74 da Lei nº 8.213/91, vejamos:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: 
I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais dependentes; 
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (BRASIL, 1991).

A pensão por morte entre cônjuges e companheiro(a)s será vitalícia em apenas uma hipótese, em todas as outras situações, será temporária. Isso pode depender muito do tempo de contribuição do segurado, como também do tempo de relação entre o casal, seja união estável ou casamento. Vejamos o que dispõe o art. 77 da Lei de benefícios do RGPS:

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais. 
§ 2º O direito à percepção da cota individual cessará: 
V - Para cônjuge ou companheiro:
a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas “b” e “c”;  
b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado; (BRASIL, 1991).

O segurado deve ter no mínimo 18 contribuições e como casal, devem ter no mínimo 2 anos de união estável ou casamento antes do falecimento do segurado, dessa forma não preenchendo esses pré-requisitos, o beneficiário só terá direito a 4 meses de pensão por morte, mas por outro lado, estando completo os requisitos mínimos de união e de número de contribuições o unico ponto que não está de acordo com o §2º do art. 77 é a duração da pensão de acordo com o tempo de contribuição, vez que foi alterado pela portaria nº 424, de 29 de dezembro de 2020.

Art. 1º O direito à percepção de cada cota individual da pensão por morte, nas hipóteses de que tratam a alínea "b" do inciso VII do art. 222 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e a alínea "c" do inciso V do § 2º do art. 77 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cessará, para o cônjuge ou companheiro, com o transcurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas dezoito contribuições mensais e pelo menos dois anos após o início do casamento ou da união estável:
I - três anos, com menos de vinte e dois anos de idade;
II - seis anos, entre vinte e dois e vinte e sete anos de idade;
III - dez anos, entre vinte e oito e trinta anos de idade;
IV - quinze anos, entre trinta e um e quarenta e um anos de idade;
V - vinte anos, entre quarenta e dois e quarenta e quatro anos de idade;
VI - vitalícia, com quarenta e cinco ou mais anos de idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2021. (BRASIL, 2020).

Entende-se então que o beneficiado terá direito se tiver até 22 anos de idade, 3 anos de tempo como pensionista por morte; de 6 anos tendo entre 22 e 27; se tiver entre 28 e 30 anos receberá durante 10 anos; tendo esse entre 31 e 41 anos, irá receber por 15 anos, de 42 a 44 anos recebe por 20 anos e de 45 em diante, terá seu benefício vitalício. Abaixo, apresentamos um gráfico que demonstra a duração de benefício segundo a idade do pensionista (cônjuge ou companheiro (a)). 
















Quadro 1 - Quadro de duração de pensão por morte, de acordo com tempo de união.
[image: Gráfico

Descrição gerada automaticamente]
Fonte: Autor

3 PRINCIPAIS IMPACTOS NEGATIVOS

a) FORMA DE CÁLCULO
Antes, a forma de cálculo utilizada para pensão por morte estava expressa no art.75 da Lei nº 8.213/90, que dispunha que o valor da pensão por morte seria de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento. 
A título de exemplo, se na data do óbito o segurado estivesse em atividade ou aposentado e recebesse salário ou proventos no valor de R$ 2.440,00, a pensão por morte teria o mesmo valor. 
Atualmente, utiliza-se o art. 23 da Emenda Constitucional nº103/2019, que assim dispõe: 

“A pensão por morte concedida a dependente de segurado do Regime Geral de Previdência Social, ou de servidor publico federal será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquele que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (pontos percentuais) por dependente, até o máximo de 100% (cem porcento) da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5  (cinco).’’ (BRASIL, 2019).

Em outras palavras se o indivíduo que recebia ou teria direito de receber uma aposentadoria de R$ 2.440,00, venha a óbito, seus dependentes fariam jus a ao recebimento de 50% do valor dos proventos, a título de cota familiar e, ao acréscimo de cotas por dependente que correspondam a 10% do valor dos seus proventos. Ou seja, se isso acontecer e esse indivíduo tiver dois dependentes, esses receberiam 70% do valor dos proventos, sendo o valor de R$ 1.220,00, referente à cota familiar, acrescido de 20% dos proventos, já que no exemplo, o segurado deixa dois dependentes, atingindo o montante de R$ 1.708,00, que corresponderá ao valor total da pensão por morte. Essa quantia só atingiria os 100% dos proventos, caso o segurado em questão tivesse cinco dependentes ou um dependente com deficiência intelectual, mental ou grave.

Existindo dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte será equivalente a 100% da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recalculado na forma do disposto no caput e no § 1º do art. 23 da EC 103, ou seja, as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a cinco (ALVES, 2020, p. 92-93).

b) IMPOSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE COTA POR DEPENDENTE
Ocorre que o art. 77 da Lei nº 8.213/90 dispunha que havendo mais de um pensionista, a pensão serria rateada entre todos em partes iguais. Não obstante, afirmava o parágrafo primeiro que reverteria em favor dos demais dependentes, a parte daquele cujo direito à pensão cessar. Sendo assim, acontecia que antes da EC 103/2019, caso existisse mais de um beneficiário da pensão por morte e um deles perdesse a qualidade de dependente, aquele valor da sua quota parte seria remanejado em sua totalidade para o beneficiário remanescente.















Quadro 2 – Pensão como era.
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 Fonte: Autor

Após a reforma da previdência, essa conjuntura mudou, ocorre que agora as cotas por dependentes cessarão com a perda da qualidade de dependente e não serão reversíveis aos demais como era antes, fazendo assim, com que o valor de 100% (cem por cento) seja pago somente se aquela família tiver 5 (cinco), ou mais dependentes, vez que a pensão por morte agora ao invés de 100% (cem porcento) do valor de uma aposentadoria por invalidez como reza o §1º do art. 23 da Lei nº 8.212/90. 

Logo, em breves palavras, podemos dizer que a cota que antes era possível ser repassada para um dependente quando o outro perdesse o direito, a exemplo do filho que com a maior idade perde a qualidade de dependente e sua cota parte revertia em favor da sua mãe, agora apenas aquela quantia a qual ele recebia da cota familiar é repassada para sua mãe, ficando perdido os 10% (dez por cento) da cota de dependente.












Quadro 3 – Pensão atualmente.
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Descrição gerada automaticamente]
Fonte: Autor

c) PROPORCIONALIZAÇÃO DO VALOR  DA PENSÃO POR MORTE QUANDO ACUMULADO COM OUTRO BENEFÍCIO DE OUTRO REGIME PREVIDENCIÁRIO

Desde antes da reforma da previdência, já não era possível a cumulação de benefícios de mais de uma pensão no Regime Geral de Previdência Social. Tal qual a pensão por morte, nesse regime, o segurado também não poderia receber outros benefícios de forma acumulada, tais como: aposentadoria e auxílio-doença; mais de uma aposentadoria; aposentadoria e abono de permanência em serviço; como também a cumulação de salário maternidade e auxílio-doença. É como nos mostra a Lei nº 8.213/91:

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:
I - aposentadoria e auxílio-doença;
II - mais de uma aposentadoria; 
III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;
IV - salário-maternidade e auxílio-doença; 
V - mais de um auxílio-acidente;
VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa. 
Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente. (BRASIL, 1991)

Após a reforma da previdência a cumulação de pensão por morte que antes era possível desde que advinda de regimes diferentes, continuou possível, mas sendo de forma reduzida e proporcionalizada, à qual está expressa na Emenda Constitucional nº 103/2019.

Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art.37 da Constituição Federal
§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de:
I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social ou com pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal;
II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; ou
III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência social.
 (BRASIL, 2019).

Pode-se ver conforme o art. 124 da Lei nº 8.213/90, que desde antes da reforma não era possível cumulação de alguns benefícios no âmbito do Regime Geral, a exemplo da proibição do recebimento de duas pensões por morte. No entanto, em se tratando de benefícios oriundos de regimes diferentes, não havia qualquer óbice. Assim era possível que um dependente percebesse uma pensão advinda do RGPS e outra de um Regime Próprio de Previdência Social, ou também uma aposentadoria do RGPS com uma pensão do também (RGPS). A grande diferença hoje está nos termos do art. 24, §2º da Emenda Constitucional nº 103/2019, onde essa cumulação de aposentadoria com pensão e pensão com pensão será proporcionalizada e o beneficiário que recebe tal cumulação, deve optar pela mais vantajosa e proporcionalizar o outro benefício, ou os demais benefícios que vierem posteriormente.

Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art.37 da Constituição Federal
§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:
I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o limite de 2 (dois) salários-mínimos;
II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até o limite de 3 (três) salários-mínimos;
III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e
IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos. (BRASIL, 2019).

Entende então que por exemplo: se Maria for aposentada pelo RGPS com valor de aproximadamente R$ 3.000,00 e pensionista também pelo RPPS, com valor de R$ 2.700,00, deve ela escolher o benefício mais vantajoso para receber integralmente e proporcionalizar o segundo, ou seja, os R$ 3.000,00 ela deve receber integralmente e ao invés de receber os R$ 2.700,00 inteiros, receberá o primeiro salário inteiro e proporcionalizará o segundo salário e aqueles que vierem posteriormente. Assim, se dividirmos o segundo benefício em salários-mínimos com valores de hoje onde o salário-mínimo corresponde a R$ 1.212,00 e colocarmos R$ 2.700,00 em três salários temos, o primeiro salário inteiro, cumulado de 60% do segundo salário, mais 40% do terceiro salário, ou do valor que exceder o segundo salário. Em cálculos, podemos entender que seria basicamente R$ 1.212,00 somado à 60% do segundo salário, que é R$ 727,00 somado à 40% do que excede o 2º salário que é 40% de R$ 276,00 equivalente a R$ 110,00, em outras palavras o segundo benefício proporcionalizado fica R$ 2.049,00. Então ao invés de Maria receber na cumulação de benefícios um total de R$ 5.700,00, o valor foi proporcionalizado para R$ 5.049,00 que pode parecer uma pequena diferença, mas que atingiu bastante, principalmente aqueles que são beneficiários de grandes pensões e que muitas das vezes tem cumulações de mais de uma pensão por regimes previdenciários diferentes.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A previdência Social tem como base e princípio, proteger os que a compõe, ou seja, o segurado e aqueles que dele dependem. Acontece que com a Emenda Constitucional nº 103/2019, houve diversas mudanças nos benefícios, nos cálculos, na idade no tempo de contribuição.
A pensão por morte é um dos benefícios mais antigos pagos no Brasil. Como também um dos mais importantes para o funcionamento da sociedade e foi um dos benefícios mais afetados, se não o mais afetado com a reforma da previdência de 2019.
O presente trabalho traz parte da história da pensão por morte e fala sobre regras, das quais precedem o benefício da pensão para os dependentes do segurado. É valido lembrar de que mesmo antes da reforma da previdência, o segurado que ainda estivesse em exercício e que venha a falecer, deixava como valor da pensão 80% de o que teria direito se aposentado por invalidez, vez que aquele que já estava aposentado, deixava 100%. Atualmente o cálculo corresponde a uma cota familiar de 50% do que o segurado teria direito se tivesse aposentado por incapacidade, acrescido de 10% a título de cota por dependente, tendo por única forma de receber os 100% se o dependente for invalido ou tiver alguma deficiência intelectual, mental ou grave; fora que o valor aritmético não é mais calculado com base nos maiores salários de contribuição, mas, sim, com base em sobre todos os salários de contribuição encontrados a partir de julho de 1994, até o mês anterior à realização do cálculo do benefício.
Podemos concluir que a alteração na organização da previdência social, feita pela Emenda Constitucional nº103/2019, tem por uma de suas atribuições limitar o número de pensionistas e junto com isso, limitar o valor pago para aqueles que vierem a receber, ficando entendido o quão maléfica a reforma foi para com os dependentes do segurado que venha a deixar uma pensão por morte.

5 REFERÊNCIAS 

ALVES, Hélio Gustavo. Guia prático dos benefícios previdenciários: de acordo com a Reforma Previdenciária - EC 103/2019. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020.

BRASIL, Constituição (1988). Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019.

BRASIL, Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e da outras providencias.
 
BRASIL, Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l3807.htm.>
Acesso em: 02/05/2022
 
BRASIL, Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. Dispões sobre o valor do salário minimo, altera dispositivos das Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e da outras providências.
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9032.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%209.032%2C%20DE%2028%20DE%20ABRIL%20DE%201995.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20valor%20do,1991%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.> 
Acesso em: 25/04/2022 

BRASIL, Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Sobre a Proposta de Emenda à Constituição, no 6, de 2019, do Presidente da República, que modifica o sistema de previdência social, estabelece regras de transição e disposições transitórias, e dá outras providências.
<relatorio (senado.leg.br)> Acesso em 31/05/2022

IBRAHIN, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário.5ª. Ed. Niterói: Impetus, 2005.

IBRAHIN, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário.11ª. Ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2008.

Mattos, Geraldo. Dicionário Junior de Língua Portuguesa. São Paulo: FTD, 1996.
 
Martinez, Wladimir Novaes. Tratado da pensão por morte. 2. Ed. São Paulo: LTr, 2015.
 
Nóbrega, Tatiana; Benedito Maurício. Regime Previdenciário do Servidor Público. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2021.
 
Savaris, José Antonio; Flauzino Gonçalves, Mariana Amelia. Previdência Social Anotada. 3. Ed. Curitiba, PR: Alteridade, 2021. 
image3.png
COMO E ATUALMENTE

o} o

0+ - §o7 -

(50%) + 10% + 10%
(R$1,220,00+244,00+244,00)

DOIS DEPENDENTES
COM UM MONTANTE
DE 50%(RS 1.220,00
COTA FAMILIAR)
ACRESCIDO DE
20%(RS 488,00 COTA
POR DEPENDENTE),
FICANDO CADA UM
DELES COM UM

TOTAL DE (RS 854,00).

(50%)+10%
(R$1220,00)+24400 (RS 244,00)

CASO UM DELES
VIENHA A PERDER A
QUALIDADE DE
DEPENDENTE;

o

i)

60%
RS 1464,00

AQUELE
REMANESCENTE
FICARA COMA COTA
FAMILIAR DE 50%
TOTAL (RS 1.220,00),
MAS ACRESCIDO
APENAS DE SEUS 10%
DE COTA POR
DEPENDENTE
(R$244,00), MONTANTE
ESSE NO VALOR DE R§
1464,00.




image1.png
DURACAO DA PENSAO POR MORTE PARA CONJUGE OU COMPANHEIRO

Menos de 22 22a27 28230 3124l 423444 45 3 cima

3 anos 6 anos 10 anos 15 anos 20 anos Vitalicia




image2.png
COMO ERA

Q o o
50% 50% 50% 50%
DOIS DEPENDENTES (CASO UM DELES
COM PENSAO POR VIESSE A PERDER A
MORTE NO VALOR DE QUALIDADE DE
R$2.440,00 (100%) DO DEPENDENTE
VALOR E CADA UM
CCOM 50%, OU SEJA,
CCADA PARTE COM
R$1.220,00

100%

AQUELE
REMANESCENTE
FICARIA COM A COTA
PARTE DAQUELE QUE
PERDESSE A
QUALIDADE DE
DEPENDENTE,
TOTALIZANDO ASSIM
OS RS 2.440,00 (100%)





